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1.3 As provas objetivas, a prova discursiva, a avaliação de 
títulos e a perícia médica dos candidatos que se declararam com 
defi ciência serão realizadas na cidade de Belém/PA.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais sufi cientes ou 
adequados na localidade de realização das provas, estas poderão 
ser realizadas em outras localidades.
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração 
Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do 
Pará (Lei nº 5.810/1994).
2 DOS CARGOS
2.1 NÍVEL SUPERIOR
2.1.1 REMUNERAÇÃO: R$ 6.260,22 (vencimento e gratifi cação).
2.1.1.1 Além da remuneração, o servidor receberá imediatamente 
o auxílio alimentação no valor de R$ 1.200,00 e poderá ser 
benefi ciado pelas seguintes vantagens:
a) adicional de tempo de serviço, caso tenha tempo de serviço 
público, nos termos do art. 131 c/c 128 da Lei Estadual nº 
5.810/94; e
b) adicional de qualifi cação, desde que detenha algum título de 
pós-graduação (especialização, mestrado, doutorado ou pós-
doutorado) ou ações de treinamento, conforme dispõe o art. 28 
da Lei nº  8.037/2014 c/c Resolução nº 18.721, de 8/7/2015.
CARGO 1: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - ÁREA: 
EDUCACIONAL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de nível superior em Pedagogia, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC), e experiência profi ssional comprovada na área por, no 
mínimo, um ano.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: realizar atividades 
que envolvem supervisão, planejamento, coordenação, 
orientação, inspeção, acompanhamento, avaliação, pesquisa, 
controle, análise, interpretação e execução especializada em 
grau de maior complexidade, ou execução, sob supervisão 
superior, de trabalhos relativos à sua área de atividades e à 
unidade educacional do TCE na qual estiver lotado, bem como 
elaborar relatórios técnicos, propor normas internas necessárias 
ao aperfeiçoamento dos serviços e executar outras atribuições 
atinentes ao cargo que ocupa que lhe forem atribuídas.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas.
CARGO 2: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - ÁREA: 
PROCURADORIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de bacharelado em Direito, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: realizar atividades 
que envolvem supervisão, planejamento coordenação, pesquisa, 
controle, análise, interpretação, planejamento e execução 
especializada, em grau de maior complexidade, ou execução, 
sob supervisão superior, de trabalhos relativos à atividade da 
Procuradoria o Tribunal de Contas do Estado, nas áreas que 
demandem conhecimentos jurídicos, especialmente em apoio 
às atividades do Procurador do TCE; realizar acompanhamento 
e supervisão de processos judiciais e administrativos, triagem, 
classifi cação e arquivamento de processos, protocolo judicial e 
administrativo; pesquisa jurídica e outras atribuições compatíveis 
com as atribuições do cargo.  
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas.
CARGO 3: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - ÁREA: 
ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de bacharelado em Administração, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: analisar e 
elaborar pareceres de caráter administrativo relacionados 
com assuntos das áreas de recursos humanos, fi nanceiro, 
orçamentário, patrimonial e afi ns, utilizando-se de normas 
e da legislação pertinentes; executar atividades típicas das 
áreas de administração; assessorar dirigentes do órgão, por 
meio de pareceres técnicos em processos que requeiram 
conhecimentos específi cos de Administração; participar de 
equipes multifuncionais e executar atividades relacionadas com o 
planejamento técnico e operacional, execução, acompanhamento 
e avaliação de projetos, estudos, programas; realizar estudos e 
análise organizacionais, subsidiando a administração com dados 
e informações; planejar, coordenar e acompanhar as diversas 
fases do trabalho de modernização organizacional, atuando 
diretamente na implantação de novos métodos; desempenhar 
outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir 
a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área ou do Tribunal.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas.

CARGO 4: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - ÁREA: 
ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE: ARQUITETURA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de bacharelado em Arquitetura, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão 
de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: efetuar levantamento 
de necessidade para elaboração de anteprojeto de arquitetura 
de obras novas, reformas e ampliações; planejar, executar e 
acompanhar projetos da área de arquitetura; acompanhar projeto 
de construção ou manutenção de obras civis em prédios do 
Tribunal; supervisionar equipe de instalação, montagem, reparo 
ou manutenção, efetuando o controle de qualidade do trabalho 
executado; acompanhar, monitorar, fi scalizar e avaliar projetos 
de sua área, em prédios e obras do Tribunal; desempenhar 
outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir 
a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades da área do Tribunal.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas.
CARGO 5: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - ÁREA: 
ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de bacharelado em Medicina e residência em Clínica 
Médica, reconhecidos pelo MEC, e registro no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar tarefas 
relacionadas à execução do atendimento médico ambulatorial 
e emergencial relacionada à assistência médica preventiva 
e curativa, conforme a especialidade médica, aos membros, 
servidores, e seus dependentes, nos termos defi nidos por ato 
próprio; prestar atendimento de urgência e emergência clínica 
e, quando necessário, referenciar para atendimento hospitalar; 
efetuar atendimento médico eventual de emergência a clientes 
externos que se encontram nas dependências do Tribunal; 
executar, quando necessário, atendimento domiciliar a membros 
e servidores, na impossibilidade de locomoção ao prédio sede, 
e ainda visita hospitalar de inspeção de saúde para fi ns de 
concessão de licenças; visar laudos, atestados e declarações 
emitidas por médicos não pertencentes ao quadro do TCE; 
propor encaminhamento à Junta Médica do Tribunal ou do Estado 
do Pará para exames de saúde, nos casos previstos em Lei; 
anotar em prontuário os atos médicos realizados, registrando 
inclusive impressão diagnóstica e tratamento quando for o 
caso; participar da Junta Médica quando solicitado; preencher 
e visar mapas de atendimento, com fi ns de elaborar relatórios 
mensais para consolidação de dados estatísticos; participar 
de equipe multiprofi ssionais e executar atividades relativas 
ao planejamento operacional e execução, acompanhamento 
e avaliação de projetos, planos, programas, campanhas, 
estudos, encontros, cursos e eventos em geral; executar 
atividades relacionadas à promoção, proteção e recuperação da 
saúde dos funcionários voltados também à saúde ocupacional 
observando os preceitos do Código de Ética Profi ssional; instruir 
expedientes administrativos, elaborar relatórios, pareceres 
médicos para concessão de licença e demais casos previstos por 
lei, informações, pareceres técnicos e outros instrumentos que 
forneçam dados para decisões superiores; desempenhar outras 
atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir a 
surgir, da mesma natureza e nível de complexidade, conforme as 
necessidades da área ou do Tribunal.
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas.
CARGO 6: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - ÁREA: 
ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de bacharelado em Ciências Contábeis, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro 
no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar atividades 
relacionadas com a elaboração, execução e acompanhamento 
de planos orçamentários; confeccionar quadros e tabelas 
específi cas relacionadas ao setor fi nanceiro-contábil; participar, 
quando necessário, de equipes multiprofi ssionais, objetivando 
dar contribuições em assunto da área econômico-fi nanceiro-
contábil; desempenhar outras atividades correlatas ou outras 
atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível 
de complexidade, conforme as necessidades da área ou do 
Tribunal.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas.
CARGO 7: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - ÁREA: 
ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE: DIREITO
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de bacharelado em Direito, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: auxiliar na execução 

de estudos, pareceres pesquisas relativas a assuntos de cunho 
jurídico; acompanhar o andamento de processos administrativos, 
subsidiando com informações o responsável pelo trabalho ou 
superior imediato; redigir minutas de informações, pareceres, 
cartas, ofícios, relatórios e outros expedientes de rotina; auxiliar 
na elaboração de leis, resoluções, portarias e ordens de serviço; 
selecionar, analisar, instruir e encaminhar à consideração do 
superior imediato, processos e expedientes administrativos; 
prestar assistência, assessoria e consultoria na sua área; 
acompanhar, analisar matérias de interesse do Tribunal de Contas 
e a legislação relativa à sua área de trabalho; desempenhar 
outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir 
a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade conforme 
as necessidades das áreas ou do Tribunal.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas.
CARGO 8: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - ÁREA: 
ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE: ECONOMIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de bacharelado em Ciências Econômicas, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar atividades 
relacionadas com a elaboração, execução planejamento e 
acompanhamento na área sócio-econômico-fi nanceiro; participar 
de equipes multifuncionais e executar atividades relacionadas 
com o planejamento técnico; confeccionar quadros e tabelas 
específi cas relacionadas ao setor econômico-fi nanceiro; analisar 
e elaborar pareceres de caráter socioeconômico relacionados às 
áreas de compras, serviços e materiais, utilizando-se de normas 
e da legislação pertinente; assessorar dirigentes do órgão, 
por meio de pareceres técnicos em processos que requeiram 
conhecimentos da área em apreço; desempenhar outras 
atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir a 
surgir, da mesma natureza e nível de complexidade, conforme as 
necessidades das áreas ou do Tribunal.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas.
CARGO 9: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - ÁREA: 
ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE: ENFERMAGEM
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de bacharelado em Enfermagem, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão 
de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: organizar e dirigir 
os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 
e auxiliares da instituição; planejar, organizar, coordenar, 
executar e avaliar os serviços da assistência de enfermagem; 
realizar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfermagem; realizar consulta de enfermagem; 
realizar prescrição da assistência de enfermagem; realizar 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes; realizar cuidados 
de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos científi cos adequados e capacidade de tomar 
decisões; desempenhar outras atividades correlatas ou outras 
atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível 
de complexidade conforme, as necessidades da área ou do 
Tribunal.
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas.
CARGO 10: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - ÁREA: 
ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de bacharelado em Engenharia Civil, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro 
no órgão de classe. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar atividades 
de planejamento, especifi cação, execução, acompanhamento, 
monitoramento, manutenção, fi scalização e avaliação de projetos 
de engenharia, urbanísticos em prédios, edifícios e obras; efetuar 
levantamento de necessidades para elaboração de anteprojetos 
de engenharia de obras novas, reformas, ampliações; elaborar 
estudo, pesquisa, análise de viabilidade fi nanceira, econômica 
e ambiental, emitindo parecer técnico, laudos, relatórios, 
detalhamento de especifi cações e outros documentos 
decorrentes de informações técnicas que forneçam subsídios 
para cotação de preços, licitações e decisões superiores; prestar 
assistência, assessoria e consultoria na sua área; desempenhar 
outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir 
a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade, conforme 
as necessidades da área ou do Tribunal.
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas.
CARGO 11: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - ÁREA: 
ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE: ENGENHARIA 
ELÉTRICA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de bacharelado em Engenharia Elétrica, fornecido por 


